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SOP-CE
SUP f:!INi:E 4ofr-HJÂ,
Cf. OaR ••\S PÓBUCAS

CONVENIO Nu. Js.m()~2

PROCf.SSo N·, 0239142212022
MAPP:l44G

CO NVÊN:IO QUE ENTRE SI cr LEURo'\.;.' 1 :\
SUl'ERJI'tfT'E.NOf;NCIA Pé OBRI\S p". :SUCAS -
.sOP E O MUNrclp J O DE UM..\H '_·CE. t\.\R.\ 05
FINS QVEABAIXOSE D 'CLAnA

repres 'nLJd:, por seu Supt'rinti;,'ndll,' te, Sr. FIV\NCISCO QUINTINO 'VmmA NETO.. brai i.LL'~tl}. ca ado,

('11 nhc ro civil, portador di." ~utili de Ide tíríade n» 13:2758(SSP~C[) L' do CPF n'" ].R ~J.u.-fJ::-).
;

re idcti[D D 0omkJU,i1do na Ptl,a Professor JJd [O B telho, 11" 290, .apw. 502, CUi.'Pripl'~o f.·mt.dLoL.J~C[~.cn:l
(íOSI O~ • dornvante t nomlna oCa) CONCE.DENTE, I_ o MUNIClPI,O.DE . ,MAlU·CE. lns I'iW 11

CNPJ n" 07.526.31'2laQQl~9g. c Jl1 ed na Rua 03 de Ag ~[O, 20U. CC'm:ro, UtU.:UI·CE ([ 63.31(J~i}Ü o

nQs1 ,;til{) rcpcescotad p~10 Pifef~ito Munkl;pal. SI'. ALEX SANDRO. nu.F1NO 'fTtRElRA. bnslJi.: 10,

portador de Cé ula de Ide udade nij :..1}1510{l49~ SSP-CE c do CPF í'" lEl5.úI.3Li.5234Iií'. orn t'ndt'ri.:'ç

profissi(~n.1J na sede dJ pf('!\!Jtu~a 11:1Ufilcip-J1. d riliVJiH(' Jt1,~ooJl~if\i!doCONV~ ~ENn!:. ~:. lv '111 c.t'~cbr",!Ú'

P,CSCOh[C CONVÉNIO, rut:djl)l~[r:as cI~u!:ou],J:S; c (ol1du;ô>l,'::o ,u :!ÓL'Aülré~tábc]éCjdJs.:

meruo TIO lU dis,!) e na Ü)mtin;üç~o Pi("(jeF l;' Of15tímlçA'tl do E<~ o d Cl·!"r5~L•.'j F 'lo;!r~L ."

,g,6A:i6,fie l/fi.fil1993, t' 'Sl ai i1ifi:lçi}f.! ; n Lei' .ornpícmerner C; ~adlJ(J1 n" Hllo dt' 2F1l :'1_ 12. Q ,LIa •••

\ .tlu:r.n;õt:s; HO De r'I~IO ES1'd II ~J!'I32.aU. de- :m!,1) ie,fJIR~: SU.?IS a.l~(,;roç' •• : IKI L oi Or,.lm("ni!~ri;) ;\r.II,l.7d n"

Consutui bjNo deSl!~ Convênio i3 realíz r,;.ã.ode RE:FOI~1r'\ .DA PRAÇA PIO X., NO ~llJN'IcíP'IO m::
UMr\Rl~GF:, ("m confnmudade (fHT) (.) Plart dn Trabalhn e :;'C\'I!I~ Ane os, ,ap' vado pf!l._ Coou ente.

~IJbG'rJ I) para eSi)1!' 11m. pt'Ojec 5, erçamenrc edem 1 el menta COnsU.1 l.meia,;li) foGe; o lHfV;' di) pn I ,\",

em ~er«J~n l ! ü~ q ats iP.lss.J.tíl a ft!2.~.r p ne i!Ju!:grll.nr(~ I} preseete tnsu rneru • Indepcndememenre de
ti dIl~CiÜ; .)(),



1;,/;' Jif·fl){rMrlr'O. 11'5:1 f'lH"rllQ' C:,li1it~i)
Ü"'; Lr.!!vH'Za I Fcn .•:iIi,l.ll,{:' olr,i\, I6r.~H

O,.,.); l,;l,flifí 8?r®Ql-;.{),*,'•..fD'HJ10!l.1:' 13lCtll.l'OOl

SOP-CE
SUPERINTENO~NC:IA
DiE OBRAS PúaUCAS \ .

C' \ IJSlíli\ TERCfHlkA - D",\S oBnlçt},çQt.~
PARAGR.r\FQ PRrME!RO - DO CONCEDlit"'lTE:

J, /
.'I

1) Aprovar os proceéímernos lérnlcos e Ü'" r~ld()n.:1j~necessérícs à ex(!('Uç~odo objeto

li) Translerlr 05 FOCUrs05 [1nal['l{{!ho~P.ht.t ~.x.t!cuçl'Ódos!f.! C[}l1v~nã na Iormado crnnog;r,~mil Ó<i;> desem 01511

d PIJ,fI di: Trcbalhe, úbStiVadás a di!>p(mfbi]i,Qac!c Íí.I1Jnt ira,!1 ruJmla:lí Ic~~ü'\ p rtin>t"m~s,h••m corno O

d lspesto no feg,u!ol emo,
lll] Pro ()ga.r ~de (l[ido" víg~ncit1 rl:Ci[C COIl1,:0nJo qU~[lrlo hOuvtr Jt!lil:íO n.1 libL'm{Jo dos r, [l~

nt trvLÍtlo pelo Ol'\'CEj) EXrE através de ,apmt1]JmQnIO. límit"díli, ª ~m;Jrmg.lç.;iCJ, an ('''Gttp P.•dado d DJ trJ5il

iY) Oilicnl r, coorde M, >ilçQmpÇlnl'-",lT,. fjs,eçll1.-1lre ª v.,aILjH;;JrXl{"r..'"'Uç31} QIl'1ite Co. ~,'in!o cJifrr, ••n. n'{' )11 por 1do

de órgÃo prôprío, conforme fi disposto na Lei Cornplcrneruar Estadualn" H9, de ::t8./1:V2 1" õl "llle-r.J "'('S, .,

no 10m,) do regulamento:

V} Dar pUblicidad,e da rt'tll"gJ,} ,jc·sr.e C0I1\:,:1110 e dê seus pOO'siveLs~jÚVI)5 e posulam nt s. onf rme o

fli p05~O n.J tei C mpleme lill' ESlaldí.iíll n" 119, de 28/l2/20 12 , e ollu:~[,J.çõe5;

VI) En ,am~nhJr c' uaro desse C,mw~tiíl) e d1: 50 ÚSpossívets adítívos, p.1!1:1 publl (lO il),1 lmprens orLcial;
VII) DJF cü:;n j . da ,)Ssíflí1lUra desie Cú:wt.'!f1I) ::,;\5St~I1i' leiil Legís:laúvZl to a Tribuna) dt" Com s do ESI3dQ

de Cearé, ina (Ott1'lJ, do dispO'sto 11 Lel Complemenu r jíO 119, e 2811212.(112, ,t alterações:

VIII) De 19n.:t1os resjJUlí~VCJ!'> :fn:ló companhamcntc l: pela I1se2l~jt ~o deste Cunvêruo:

IX) lUhlli::. r il pr(.~L",ç~U de contas fln.<1 cl~"SLE'Con v &niu. nu prazo de até 30 (lritl'L:l) diL'i!> àl;l,L dos da dat, de

aprcscnt fito dcst peJo COXVf::NEN , 'E:,;

Xl lnsiaurr r Tomada d~ Cônt.ati E:spedal. na formo! c de aeerde com ,ilS suua õcs pie l ~'lS I L

LornplL'Rll:!ntar n~ 119. de :!El.!'] 2/20 12. [) ..,.1 teraçôes .

•>ARÁGRAFO S.EGUNDO ~ DO CONVEN'ESTE:

!) Executar E.' flsCaJjlllT C)5 tT'abal hos Clt! ii!$sJirtM ~ (,fJ!JliSíí:CtliÇ'M do ObJ{!'[D JJ CjU~ .11u e e te Co n,,'êni, I

fl J5('rv;tnoo r1r,11Q ,C St05, metas !liserem ,jJ;lingidn.s, as tilltwlS ou ri!~ $ de- lI;'XE'cuÇ'l • o pl.mG clt., ,~plic.lt;d·dos

rec r ünancetrc , o c DnDgr.ama de desern olso t: L'1prt'vísJo de jnkil1 'I;' fim 1 ~ !:i-v,.1 do obj'I,!'Ln,

pe e\ri [I)S no Plano- e T Olb.::aJ I)~

In Des í na!' pro flssíorul h.1bll.i.r.aoo e com 'P..'~l'eri·nei. neo S.;l!riíl i1lQ <iHXIIlJJ[)oJ ru ame: lo c co ntrole das OOr.J:S c
50 rviços com f) respecrlva ART. run ou, quan ,o aplkãvc • TRT. Q., J;lfr.'5t.:l<;,jo de s(,f'.~i ') ~ fls<c.ali.z:..:u;lo .:li

serem fC',)iil,,1d-oS.;

HI} Aprp:;<,mtar ao (,:ONc.:EDF.r<ffE ,cl(,'Cj.Jj't.l~JÓ de l'..íptJddi!d 1(-mie3, l.ndl.:mdol) servidor ou SNvitt IC'S· que

<1.omp.1I1'arJ .l o r. ou rvíço de ns en'b3ri,l;

IV) i\:s$.C',lgUF<1f, na SU.l inwgra]J,d.:1l1e, a QU.11jd,:Ll~ técnica dos projetos c' da e;~ecuç.i do 'pJoout~ e 5t;'1:\r:i,cJs

contratados, em conformidade com, as normas brasueíras e eormatívcs dos programas •ç , ',;l~j~'jd;!.L"l!:r..,

determlnarnla a ct:'.mT~ç~'.) dI:' \'tctôS qUI!! p.DSSi1f11 comprem er a Ít'l.l1ç50 do beneí Ct, pela populaçã



,~,. ",lb~r1 g ~",lrn, Z 1'7~, (Tr Q'. (ji!>t Wío
Cf > I)jjM-;:a If>!)r'L!\Ii!U. C~lIr3. Bra!!.ll

<JiIl'J: ))~f,{i,2fjt!Jt~1· O
r O!l~ f,a5] :UOO i! 'Joo I ] lClll.,lZI!H

SOP-CE
••;IJ F1ERINT NDtNClA
OE í() riRAS PUeUCAS

VI) Cornpenblhzer O I)bjew di) COnEU[() d Repasse com normas e p:tOC.oolll~cnl;OSdê prL'sc.v'!rç.io .1J11bt~ll'JJ

m ul'lIidp.ll, estadual I)i f<Nlcr;:l. co. r rme o (J••o;

VlI) RC'sponSJbíl izar-se pela conclusão do emprecndun mo quando Q ebjero d Contrato de R{'p '. pfe\'C'r

~p{!n"5 .•ua execução parci.J! e ror e~J;PJJde cmpreendín irno malor, a Clm de ':-lssc'gurJf S'UJ furrcíonatíd ~;

V1II) 5ubmC'1.r Q. CO NCED[l\'TE quaisquer modificações no Plano de TIT"Jo..Jlho que C'I.'<C'1l lJillm rue s"jJ

IX) Rc Jilij>ar o pJg.l mentn das de ]JI:SilS p.I;',.ri,btJiS :rm, 1'1.1,110 de 'firilbaLhIJ durante .t V1 I'L'i1 .1.1deste Insuullle'l'J[o,
D rservado O diSpD\to!flJ I.~i Complementar l'~ti!dUdll1" 119, Jc' 28n.2/2012, C' o.I1~t!r.!,;ik:s:

X~ Cornpatfbilizar D f,lb'gto deste COl1vê-l1j(J COIÚ <1~ nGrlllrlS e os procedimentos ícderais, est <lu i5- •

mllniçip;liís, de prr:!il;,'l'Vilçlo arnbif.'ntal, quando [or o Cê.Sô;

XI) Promover O crédito do recurso fj;n:1J:lé~j:rn,Lbcnw .a C I1CTêlpartld3, di: acordo rom eron gran de
desemb t50 d· Plano de TrJbalho c r.,gm o di5pt;M.[P na ctáLL"iula Qu fim õo prcscmc ins~ unento:
XII) Dispoí111nlLlilt ao ctdadão, na Jedc mundial 0(' computoot,iOO$ ou, 11..1 falLa I.•esta. ern SU. (' c,
informa 'õc rc[cret'íl>l':!,á ~arcela dcs reCUJ:S05 públitos re .:*?'bídmsI(;' à sua dl".St,indç';!u. W[ Ierme dlsp st ;J,

LL'i CmllplCmcrrt.llf E!óUldu.il.l Jl~ 119, di!' 28112120 12, (!' ;) HrfllçÕi"S" e na I.ei Ordinár! li _~Lul U.l! (li) 15.175-, di'

:2 8i 'G/20 ll;

CI1 mr- [1-.1rtída

fmilnc~ml. e lus] at.J1Ci!\lC', t'Líl, comi) e peciíica vi nc ~Iads a ~.stt! Coil1l\r~I'~O, fi S « 1.. ce ~1LB' ffii?111 de

d('~,pr".,'~ previstas nó I'lattl} de TrLl(}d]b • medtarne ordem txJnc~r~il, para i3pHc<, >~l{J_tI) I1l(, C' do H ••1nce;r u

r,m!i rI.'!t:.ar,í mente dê \'<110. es:
XIV) ~~o utillzar os rC'CurSOS [faXl feridos pelo CO;\Cf.DENl1~, lL1 h.mvr: os 2Cr.

rnerc dn JinítnCí!lm, em ÜÍ)~jHos conespo dente S íJ Ui}C'o:ntrap.!lrt da,. C-'lll Jmdlld ide di', a d.:r ·5~olIhe!ii' td.t

neste- tnseurnemo, .;1jl1tLt1 qUi.' em El!r.íU!J'de t!. ~('f'gl:n{j:

XV) Aplicilr 05 recursos transferidos ptlo CONCEDEí\"TE .• bern çoma í3 C !llr p..Jrtldd ünanceíra ern

caoemeia de (XIIJp,;mçíl QU ern fund-os dI:' apU IJ, J 14l"'>Il\Nd .JS em dtulo5 publh;l)'i;;
XVI) Promover J5 li,c:i(i1~~(,5J'l,;ml il côn'tr,;'Jlhç30 de- olbr.1S. serviços e ªq~lj$lç.:to de 111.1'ê1l.)J:> e 'mrão, CQ ';1

lei Fedcral na 8, - 6,.de' ,'llOOfl'993., 'bam corno demats [l'Oi!'lll~ fede:mis e ('stJdl,L,ü:; ern 1o'J.,!;IJr, GU apresemar
jusüflc uva, com ee peciíve > rnbasamemo tt'~], polfLl 5'U..'l díspensa OI,] iJwxFbltiri:Jdc;

X V JI) AlCt'ídcT. n s.i(01m.ll,} .iíes e aqllbiçõa~ de bens (' ~IC'IíllJi05neeessârí ~ (,;l\(·çu ,,jo d :ote Convêníe, os

prindplo d.l lC-!}'l1JdL!Jd~ld.l ímpesse hdade, 0,1 rncrall dcldl\ d.i pubãcídcde c d;! Hçi&11id C.J dísn S o n..

Ll;.'t Compl rnentar l!'cdl!'ral n~ 13 t. ck' 271()5ll009, n.:Jl_e) Ordin.1rlJ Esrad 'I r.i" 1-. â T::. r.Jl 18.I06t2U'L•.• bem

C mQ 11.1LC'i rI~ J)lrçtri;Z:Q!í Or ..LH'[lêlí~It :as ES~"Õll I em vi • ociil;



;,'" Aill(ftc) C tl'~, ZHSI it-rTliit.l • C~1~!f;e
Ci: ec l-i:! 11 t for :t:!lll, (11'0: •••,!J:% ~,~

CtôPJ. ).CM.~Er!!roOOI-:J1)
r tJn~: tfl:)).3 Wa,l:OOD t 3 ~1{i1!~'1

501' '~CE
SUPf:R;tH~NOÉN(lA
DE ClSRAS. PtiBLJCA,S

ocorrer pifo .ltC't1dimetílO das !;êglllr:;tes [lnalídades:

J - P.1~,mel'lH) de dCSpe.5ilS, prí"V'S:Líl:5 F.I PIJlM d{! Trabal ho:

b - HéfiSarc.lmC'rUo de Ví1ltm!l>;

c - Aplíc,1Çtío no mercado [inanceim,

XXXII!) MtJvim~nt.lr os recursos .';l eonta es~ff:iiÇJ do COll\rC.nío qlllt' sem efcuuda, exclusivememe, por

meio de Ordem B.mdria de Tr3r:15Lrêíl1lctíl- OBT, p.:J1!'meio de 51$t~nlªlnt'tlTm.íltt7:ilrlo próprio;

XXXIV) A movírnC'!H.Jç:i!J de ,teCUI'Sf}$ pt'IC'\iS-T.1 00 item arnen r d~ver,~ ser I;ompnv.;u:la.:l CO:.; EDEiXTE

rne.• iarue a ap;r tríl.lÇclÔ de úxttiltO bancálill) d.1 COMtJ espccíüca (lo ínstrumernc 4? ornpru vante de reccll i-

mento d !> ~I dos rc:miln.-f!:!,cr.:nti."~, LrE 3(J ([nrtL.l) dlL'lS JPÕ:s I) término da vig~ncjJ do ronvênío OlJ ifili; me rito

c z~g,('n['rt",

CI.AuSVJ.A QUARTA.-DAVIC~NclA

PARAGRAFO PR1MEIRO - O p.J.3Z0 de '\.rjg~nçj3 dI;} presente C<l:nrçnió :1er,.! de 12 (dOL>C') me IZ'S. cone d
J pdrLir tl,) Ó,dW da <lSSlílo.'JllUí'<1 do pre ente lestnuneruo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo ..a1TilSO n,1 li.bi'Ti:ll)dO du!i recursos previstos no ('00 zrama ~

d,t"Scr'rlbolso (I" PEano M Tli'~~1I.1l0.o prazo d~~tfil rmí1:I1lJ:lHmto st:rí. pr rtu !ddo dl oJldo. pelo

CONCEDEN 'E. pelo e.X.1l00 p~a~orlo<lo traso \'C'riHc41do. [Imitado ao prazo l'StLJ elecid ••• Lei

Complementar Esiadual u" 119. dIZ! 28!12,nOl2, " .aICí;,'fiTIç,i){i'i.,

Pi\Rr\GRi\FO TE rU:,EIRO - A pror:mg2J"dO de (.I{J'cJO de que trJ~.3 I;) pilr,Dg.r;'!hfl anterior, :,c." efc I'" da J,}

\igc~ncIJ este lrutfl.lrn{'~to ~ !nrmaltznda pnr meJo d • a po tiJamento. senoo dívu Ig rL1na. ~crr..mtell'Lêl5.de

H" ')~ (Incia. pTEWi5taS n. Lei Complementar Federal n" lJ.I. di" :;Z7I'{I51200~.(' ~1 LIi.'J~: 111d 't!:! I l4,J{J-, ~

m/n3!:::! I)!} .

.PARÁGRAFO PR1MEIRO - O valer tal I do pn:U;l!mw Có.llV~11j{J fi de JtS 30 1.278,06 (il;r~l.("llt.aS e um mil,

du:r;~II{os e setenta e oLooreals ~ oi1l:0<centevns), ccrrcrãe á ç'.f)ntil do CONCiEDEN 'i: e do -O~VE~;tN"'n::!

••forme abalxo til.!; rtmlnados:

I) HecurSo:S do ÇONCláll~J'!iI; : as 295.000,00 (duunlós ~ U!WtU'tí) t cinco mil I' >ili::;,l 3 coma U

do !.lÇdÔ .JpnJV· da pela Lel [s~JduJl n" ]7.R60. d!!.• 1.9/l 1!~ú2i., com a se ,IJ lme cl ;k~.s.if iCJI" J . funcional:

43:?J)O'007.t5-A51.34J.l00nl - 'Esüuturüç.3o de ,1,nf:-L!ie5trulUifi.l Pl1blJ>c>! de Cotl'.:lvinc,i ..J: EI rneato de D ·s.P(·~:
4J4042 ~ Convêníos, t\C()!fOO (' Ajus:W ; RÚ6LdCJ.:02 - Centro Sul: Fonte: <00 - :H:f," lri; ;, Ordin 'rios do

TL'St.JUlO Eswd aí. Podendo (I respecti .••·o val 0::- se rrer ,i.tl[l~í:'d\'ÔIi:·S em urude d~ pl)~5 'v eis .ljuste -,

reallnh ..mu~nws de preços f COt1'eçÕt."S por etraso de p"gi!rt1'c-ntQs. ,dí:vidó!í.: as iE:rnpl'e-so?Js, Execui ri)'

CQmrato(» de Obr~. obJo,o do presente Convênío. ~



11) RtC'I;t<
DJJ f rma de

~J.rh'f:,.u'!'âlt'l~nii b~
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,® CONVENEN'fE: R$ Et2'i8.l'm (M!"J.1J OlH, dUl.(';I:rI05 e M1e'lt~ t oito< reais ~"O1.!. f, ;ili••rOSiPb, E
lh.1dJ 00 Plano di:' Tr.I1).:tlhó. il titulo d~C()1l1:rapi1rtidª. em recursos fironcelTlJ5. ~ br

0'" ff

SO' .•CE;"" ,',i!H'to{r ~c'1;1, ~715 j HrriO· C~«,::'e
tEi" ~Flí!·"H I íC.YliI <{'n. CP-' á, [k,y",!

em') );3 afia í'!e:t!IOOOl-}0
far",tl: [U:5-) ]"toa;~o 1 'HOiJ.'lfJOl

SYPE~mlENO ~(tA
DE OBRAS PÚBLICAS

.)

JlA IlAGHA FO SEGUKDO ~ 05 recursos u;:m:s!~ndo:spel CONe EDENTE, enquanto n~l ti! pregado em- .s-:

SU.:l [ina Ií dado, bem como J cornr p,' rt idJ, serão 0'0 .",MO ri arnente <ilpucados em CJ erneta .C' Pl}ui!'J.llç.;t ou em

fundM d .1plírilç.!io nn~nçC'iri)'i IJ51ft':! as em tínllo5 públiC:(J~.

PARAGRAFO TERCEIRO •.•Os fCCLit"ÁlS desre Convêníc serão mimados. CXdlJsL\'.;1m!l.'iltc. pJ :ont;!

epcc.ific.:t v1rícuILlr:!.:t il eSte' to!:.lttúIneiU() - S0l11eme 'Sendo !p,~rmJthdJmOIl,;'im~môlçJo Dôlr. t:} f.íJig.1.JT1C:r,to de

ilt:.'spl'$.:t:s. prcViSL.1" nu pLi:mudê Trabalho, mt.'(Ü.l1ltC' Ordem B ncãría de TY.1" fr:rê-nciJ"" OBT. p ra aplioa .:io

TI(.) rn rC.;JQo finóJ:m::Qirp. na Íl:HT11J do p,:uiigr..lfo pnmcirü da presente clju:suJa ou p r f(·Ss.11 im di;) d•••

v;,3 res, d vendo ilrr 1Jibs.ll'rv~ , .4\inô.l:

I) 05 re sdlrnentos di} . ilpliç.;Il;õI;'S rdlZ'rid.;ts; no :parágrafo prlmelre dtst.l c1~us.úl.:t serâo ClbrigJ{ori. mente

Jpl.kJ 1)'5 00 objeto do presente I115tnJIDc:n10 (' (', tàfl ~'UjC'j4Q)i às n1<l"$m.'JS .(~[}t.lí1fç'ÔesDe pW5~';IÍ'~O de co .l3·

é.\Jgld i para os recursos transfendcs: e
Hj , rcccítas ortundas d S rcndlmemos da apücação dos recursos TIO mercado [ttl,Ui()' ..üO não p rã ser

wm~~utadas cerne üUIlilt.ap':ll't:da devida pelo CO!\'\o'Er.""ENTE.

PAR ••.\GRAFO QlIAJtTO - O CO~~VENE.NTE eo,: 'f;j QmprQvar ti in.t:ILI~;tu vm seu (UÇ';ífLlcmo dJS

tran s ferenci as rt~t.'bk!dS do CON iEDEi'!!'TE. P.1 ra l) • xeclJ.ç.ãf1 deste Çi;tn'vi!n io,

PARÁCRAFO QU1N1'O - O CONVENENTE deverí~ C mprovar a ~x:l.l~ncl.il em 'cu orç' mente ns

recursos fc!.!.'ronlús d Ct:ntrílpat1.idtll pail'.l compl erne tar a e)''l''{'lJçâl) do ÔbJ<rl>Ode:!.[(, C .m't't io.

Pr'\Rr'\GRi\FO S,e:Xl'O - Os rem fi pa.rJil atender às despesas ti'Jn ~' erclc o Iutu os. fiO cas ~

]1)v\"sti conto. de\rer3o esrsr coru..•i.s.ni1dos nO Pld to Pluri nua! do CONV Nl~XTE nu Em ti tJt~V: .,' .q I.: ()S

CI.,A ·SUL>\. SE:X"'TA - DA LlB,(~RAC4\o.UOSB,EçURSnS

PARÁGRAFO P'IUME1UO - (ONCE.D:E.N'· E rr n",Cl!:rir' os rC!..'1..1fSQ.S p:p"ri tos na Cl.j !:I !J QuInta. em

f,) '01' do CONVEf\rf-NTE. em corua b.Jnc.íd I especíüca (nlll\ro: Caixa E;conôrnkd f~cJu.ll.. Agen ,',1:

1~60-', Op!':n'l(J()~ 006.. Cont3,: 7H50·2} " vln"ul cl.:! J() pr some Ins.tlunu:mo. (Infle serão nlCl'drilt'lll[ d. 5.,

obedeceudo ,!lI) CfonogrJm.l de .t:'5('mbQl ••, 'çonst:linlr do iiltlO ~ Tr030 lho, re f rid [1..:1 C~áU:'LLLtl.Set:lutl<jj •

nH>d~Jntc compn:)'{.:tçJo de dulfiíp!['nc.lJ, H'gll~' rida e 'lZ' ompro .•••i3çlâo da etJ:nlr.uptl:tjd,) fin~t1. .ir.).



k, ",!!J'f'r~Q(r.'l·.~hl!l, in:> I TlirrwQ. (;".,tl'l.\o
ti: ~ 6C"1" 1.;H li IrQr~Jiottin (if!!í!('. !}f4;_U

O'Pl' 3:;tJ1t~.;?8.!I~I,Xl:t-ae
fl:>n~. (SS) JlOO"'~i 1 lC\HEiO I

S·P·iCE
.5!UiPEIFhINTE~ Ot.NCIA
OI: 011RA5 PÚBU(A$

COJ'\CEDENTE. é 011.C'_\IéCUÇ.,bó ínícíada pelo cm..;· EKf.t\'TE. #pÓ5 i) publica d.

no P.oHJl 00 Tl'an5p rêneía,

ClÁUSUL/\ SÉTIMA - DA ru:srn-ulçÁ.o 1)05 RF.CURS05

PARAGfW:-O PRlMEiRO - É óh:rigilLó.nJ a re!.títui.ç.5'Ó F'clí) CONVENENn: 130 CTJNCEDEi'(TE de

evcn 111.11~ílfldo ri rec r5QS, j nd'1J5ive 05 prev "nícnl'.. dJS rKc1t4s obtidas com J"í. Jp] i .:1<; )(", finarrce ir. ••

rcoliz ..1Ô'li5, no prazo máximo de lO (rrí mal di.,:) J P •5 o u::mltno dª ví~fnciJ LI 1 rescl ~jo do pn:!o _ ntc

lns umem ,

PARÁGRArO SEGUNDO - Os s.:tl Di fina o ires ferl1.;ln('s,((".ntt'5 5 rão d .ol\riU ~ obscrv.nnl -!>L! LI

prop ICjO.' IldJde dos reClUY.J5 ti',) sfelid 5 e <I.) ('ontrJp,H1id<t,

PARÁGRAFO TERCI!1RO ~ A n;bo devolução d s saldes fínancerros n:fl. nesccntes ímpli-Car.i ~I

inJd~mplêm:;ja do c.:ONVENf-:Ntt J:' a lnsaauração de TÕJ1í.:ír:.!.:i de Contas Especial.

P;,\RÀ,GR,AfO QUAiFtTO - O C()NVENj~N E C".crtÍ. alnr:fu. fC-StJ'tUlr ao CC N E.DE['I."Ti:: o ".•dor

tra nsfertd ,corri gldo mt}nE;'toilfi~m{,'n~ii:'dt'sd(J a dala do rercblmemo, pelo índlce Ctfl (I ai .a.j)~lcado á J emeia
de po pança OIJ .) 5 f~lrjtf<)s de il<plí.J;.ilç~ [lnancetra. la1Irl('.~dttS em LÍ1Lllos pú li li, cuntoune re ulamemo,

nas $c'&uin tes h ipõteses:

J) qU.l ••do (} objeto conv ni.ado fIªr:dC'ir lXPClILJdo;

11) qllal d o recursos forem utili7,ad:os em !inajjdilde d.íVCflnl1 da Mli!be]i[.';tld.:J J1 LE" Alv;z.nin.

PARA GRAfO QlflNTO - 05 ••",ll'}P!i'Sdecorrentes de 14.1O~~ e!cruad1tS no ~lbi[O d i}Cílmp;;n ham n!o e da

nSCJU1~lÇ.jQ 1111dJ pre'it.1Çii d~ contes c'h:J\·,pr.!ló 'cr ru~~':~rIdo • pelo CO:XV '~'E. Hf .(!f"I CO;'; CED EN11:'. IV

praz axírno d'f' 15 (qllim:t') dj350 p.onl 00\ (lo r-l'{'t!'bàrt.l'.FI1,(J da l'IDd:Ficaç-1) enví di, p•. 1 fPspon .••.ií.vL'J Jl.'lo

acornpenba sento deste Cnm'.êniQ, '$ob fJl'~a OI.'! r,,~r.::í!lijo do 11'ls.trumoC>Jl[o, tl1.1d: pl'no.;l in'í~d If.t lo de
m;v.jJ de Comas Esj:1eclat

l'ARr\CAAF'O PIU:.\fEIRO - Em qualqu r Jç30 pmr:nbtJonill relactonada com o bjt'tQ dQ pT('S, n~,E.'

COií\'ênío Sé!.:!. obrlgaeoríameme, dest cada .;J parti -ip.JçJ,;) dó CONCEDE.N E, observao C! rli.spclS1o

p rJ~aío 1"'.do ardg() 37. na ÇQn••[i~~lçj,o 'F do:-.J!.

(IU.!Iquor v Iculo t.k {.·.011111nícaç;Jo social. CI)f.l' it zs, lO} lo

in:" ((;Imo externa ..



':'., AI!;rq.::. rr.i"~'r~,~1150f r rr« - (#\.'[Il'll.:..
c. 6C?H.i -~ H I i'í)ri';;'I'U, '.11' ,l}f",!Jl

(tA?)'. JJ .s~~23eH.!IXiJ-30
f crie: (e;~J :nOO2;»O I :1!I!G •••ruH

SOP-CE
.5IU~-e1R1N ·~t40t!N"A.
DE OBRAS PUBUtA.'S

Pf\RAGRAFO TERC!EIf{O - O CON EO, N'L'E: <l~[dr.í "u1;{'jrlz;~dCla reprnduzlr o 1C nll:'líd·

p= odezído.tnd cedas s f{u-:'[(~SC· resp tlvos cnídlto .

r"o\R."\GRr\fO QUARTO - O CONVENEt\'TE ~ff'" i'<;;tr (' 5~ H"spor..5J1blli:r.1{" fidJi cnn<;~T\·.lç.in, .1t~ o

í flJl i1;vi .:ndJ ÓQ' jr.i5t rnenro, no loc!)!da obra cu servíço, pl.lCíl Informotíva ç ntcndo:

n \';J IOi d.1 bT.3 l)1~servtço:
In pT.'ZO de flm<vç."in,:
Hr) empres qm~executa a bra ou serviço:
1V J dtzeres de que J D'bMé cusrcJw em parcería com o G v 'mQdo útild'Q do - J,J.r..í;

V) indic.tÇ~ do 6r'~;]t}nu CJniLhld~que céLc·broLJo COJlV~njo.

~ Pf\RA GRt\ fO QUlN'IO - Nn oÇ;!íSO dt;' compras. [) CONVENKt~TE deverá .olrt".Jf no bem J'dqLlirido,

qÚ'-l rde possível, os dizeres ~ 'lU ' J aqlLisiçi:i:o, é rust.ctldtt em pdtreria com Q G01,'('rno do E5~.1do do Ú':m1.

bem como # indic ç"ãode; 6r~ftl ou entidade que celebrou O COl\vt:onio.

CLÁUSULA NO NA.- nA ;I-\}.'tEIMCÃ.O

pARÃGRArO PFUME.lRO - E54~ Convênio pod ,.d ser aILt:au:'lo par melo de lermo .1dill\' !lU

Li Ü ulamemo. derame 5 a vlgencia, ved da a .;tl1~roçãl) do óbj'C'liIl p<1dt1l2ldü.

IIARÁGRl\FO 5EGllNDO ..,A.s nerações de qt'~:t,raUl n parágrafo ânteriO:r d·I!'~·Ctll) ser torrnalt ô1rjas per

mt2i.) dê Term Adith'o,'p r melo de Dutnrj;;>.,]çJtI1 n j propoo~i'Çã pelo CON f.f)E~fTE .. .t1Iél\I':-$ <I" SI)1ici!,;!:ç.;1

fund.lhíel)!o1I(:!tl do CON\fENE~"'[ ou ,U.;1 (Iml~nc:ia conforme o dispMLO 11 <lH_35 In "~l ~ mp!e ."nlllr

Es.lad' 31 n~ USll2012 e . 1reraçõe I ass <1 UIi'lda,,i'l: puhl i·ri.dêldc nll:S ferramen'Ul:S de: n p;n -;nci. c JHl Di iÍri

OrlC'j~ll do 'S'L d .contcrme a rt!'Êíi:'Jida L. i.

r,t\flÁCRAFO '-eRCEIIl:O - !Pollra. celebr r acnívo de "J.It:I:r.o CON'!tENf.'NTj~ do',cr. 1.~s.[ r Ll unplente e

Ç'h tl sillJiliÇ;iA1 ~d~'Str.;Llregular.

PAR,\GRAFO QU.!\.R'TO - lnd~pelJdt:m.cment~ de' .-rml(inc;:ia do CONVtN:E.NTE, deverão s r eitas por

rn í di.' .JpO!:.tí JmCIl1>ü as seguírues alreraçõcs:

1) Pnmog,J.J de aliei :

11) Cl<csslrlE':.lt;âo (Ir" rJWm~rlíl;

1.i 1{('c!I;',l,l!;\IÍ,aÇ:iOde Gcs l,o:!' e/cu F' scal do tnsuurnemo.

CLtiJ.rs!J;\J)JJl.é~JMa,- no 4"\COt\'WANHA:\fEm:O E DAESCALIZACAo
PARÁGRAFO PR[MElRO ,_ A ~",(I;.'Çll·Jd deste C ~tiVl~t.ÜO setã a· On1p nhad.l " fi L,(,aLÊ1:'ilda pi.' o



1l'. ,l,ll;a·r;!l) Cnt·~ll'f.l, ~77S {·Tif;.f'II _ C.• nelil14
((i": ,,03~1-zrr !l'arUlilU. tNr"', Br••,,!:!

<I;.ti ?1:~'2~2a!lJ'QI)'J:: ':ao
FIl"'íl!: (fliS) Ht:a.:OOO I 7l1.[!fhl!JO!

SO,P-CE
5'UiPEIRJNTét:.lOÉNrIA
oe OBRAS PÚBUCA;S

CONeE DENTE. de rOr]].'", l'l gllt<lJltlr 11 ré',~Jlari.di'ldi!'d ~ at praticados t' a ede
sem preju lm d.1 {ompNê-nci., dos órg3o-s de coarrol mrerno e externe,

PARJ\GRAFO SE'GUNDO - O: respon .ívcis pelo ,Jc'Omp,;mh.unemo e pel HSt.:.llil. \'1 pcxjeT~o,.1:

quatqucr momento. solícltar esclarecírncnros acerca d q isl~uer l!ndJdos d lrregul H Jld . rto Jp;lGIÇJJO d s
rec r" :. trilltiíé'ri.uó':. ou ;:.o'brí: r.rutru:. petlld&rtdas de <On.1é111fitlrulCeíri1J, lécnk.l Ou legal 1:("1 íon dJS ,) CSt

Cenvênlo,

Pt\IL~GR.<\f'O TERCEmO - FÜ:il; (lC'si,gna.d.:t í3 GE.STORA, Sra, JOVANKA RANGEL FROTA.

MATRicULA N" ;,00191•.4. CPF N" 3. 7,348.393-68,' mo rqJr{'.};E'f1;4ln~c do COi\CE1JE~n:. rl':Sç.oruá ' 1

pelo .!()1mpa.nhaLU~nU) deste Convênío. o qual .:11,' HJrJ: os pr dutQS e O$. rl'5ultíld !li dtl p.:Jru:rlill, veriti .11'J J

fr!:!utarld1ídc eo pagamenro das des[pcs.:ls e ,na aptlCíl{Jo da:s p.;u:~].,s de TQCU rsus. r€.~b~mr~ rodas .1.••

!Xorréli(j')$ rcl3doli.!JdLi5. à c.x(;CÚ~(í do OO+NO pacando, irlcdusive JS <lpomadJ.s IP]J H~çJH1..:](;;.Jêt. c ,~OO[.lr'.!

as medidas OI;;'ÇI'5$.iÍri~ ao 5':mC'1inl~n[O dtls f.:~UUbOMet\ das, sem pn~'Juiz1.) de UW1S !l)1edidJ'S cahiveis.

J'ARr>\GRA1:O QUARTO - O ilcompanhârnl'll'to d~[ír: Cül\vt-r"iJ) será fo!:.all UI, com base T..OPlano dI:

Trab Lr.iJ e respectívcs CfQTil)'gfiHl1a:lí de ('XC<;IUÇi\P do objél!J é de de embols de r

PARAGRAFO QUl NTO - O iante de quaisquer irrC'~tl! ti t:lades na execução ,ri 5<1 (' Co 11\;L'n.i ri, :rI:'!1t!tt.mL~ du

LI lni)drqrJ do os recu 11)05 irans [('ri dos 'ou ét-tt pêttdéJ~eías de' ordem é-ní c;), o n:-"prm'; ável pelo

ac mp..lnhJJnemo suspende ,i ~ líberação d05 recursns e ~l~i1Ir.tlentO·d, eles:!,'5.;:1:50 r~(lali va'i ac P:fE'!Í<'J1L12

lesuurnent e notlfic, rá {J CO~V.·NE\\TE [la:,!! qu' adotu tt1r(.'d1da.5 sanea 'OT.:lS em ilotÊ' ~.fl [trinta] CJ.Íti

C -l~lí!lOOs, ôo reccbímenro di) notil te ,:lç~n" p dl,>ndo prorrog;"l.r (!S\~ ptillZQ por j g aI p .:riodo,

PARÁGRAfO SEXTO - N,~1l hav 'nu() (1 saneamcmo dJ 5) pendêoda(s},. no pr.:ll.o fb,":I!:.!i1l no p,;)râg afo
mN ior, o responsãvcl pf! IQ ,jIit:ompflnh.:1n1çntO dC"'êr~. no pc zo máxíme de 50 ('Se' :)t'J't~l)d 1,.1:'.. a.JO[..tr JS

I1tL'(}J .15 p1i!VtS1J:5 na Lll'í Ccrnplem n~;trF t~du.;lln~ ] 1'9/2012 c saas .1lteltilçÕ<l"5,

PAR.r\GRAfO SÉTIMO - O n50 ate cli:m"n!o, :pdo CONVENENTE • co ísposto no 113rfi T,1fO' J.!'tlI:' , or

Cdrrct~mj J rc1>d:;.j() deSte em]'!, ICflJO. J sua illildin p I;..;nci" C'~ 'i:ns~;uraç:W & l'onl"vda de Com _'E' [.1('0,11.

PAR.!\GRAFO OITAVO - O H'S])On ;1'1,'('1pelo

CONVENENTE. se:
1) U~ ~ldo:; [1nilrlct'lrOs, 'm;)Ilt-scell1;;, n30 for rn devohidQs no praw de ,3() (Lrln" .) dias p(IS I) rérmíno l a

\'is"in ia ClU da rcsci :ir) dI!S[f~lnsuumem :
2) .:t pr~lilç:1o de contas não for ,i!pn.'!Íc'il,:lltll c0nJor:rm:' d:U AJ]a. Z', U. 2ft, deste lnf>Lrumt'n.~{);



t: f>': to9~l,?U Iltlrt ••:.11.4.Cr.i;,ró'l. Bra1óU
t;1'1:P.J; JJl!~!l,lieillQln.·;aO

Ir:;Tlec:. >li!JS} lloã,2300 I lltàitaDl

SOP-CE
Si.JPí::RINTENDENt)Á
iDE OBRAS P ~f3L1CAS

praz máximo de 1S. (qu' ItliiJ dI. , eontades do reC{! ímenre da nutífic.1ç,;'j(j. n, s tem ' dtí L~J

Co plernenrar E tOOu,,1n" [19, de 28t12f2012:, f,I' i;ilten.,ç.fíf.}'í,

Pr\AAG Rt\ f O NONO - t\ flSCA.UZAÇAO da e.Xi,"I;;UÇ.JO do ,q.'bj(!W desu; Jnstrumcnro sc-r.l reallzada

tx'lo(a) En&e~~e[ro(í1)FRf\NClSCO T,.!\LES GOMES PERI~Ut,.,\. ~tA1]ÜCULA W 1001'9612. CPF ~.i

1)..!l,357A73.tjJ. sendo permítída LI cont.raco1jçlo de terceiros IOlt t'l t'~lebr~1iode :p.!f'('tri.!S com ourros 'I:1fos.

p,l(.1 .155is(g·to;(.) ou 5ub51di".l'o(a) ce lnfc rmeções p('ri irt tes a essa ,íltrrbuiç.!lo, nos 11.:'r.t110!. 4.ló Ll:'L 93 d

D('([(,[O E,'tJ..dtlJf [1" 32,811. de 28/ 9/2' 18, e JJt.e~ ções.

1'.r\nACUAFO D';:CIMO - ,t\.Q rcspoTri.1vd pcl.::t Hsca!àzaç;!o c.IDerâ vishtll' o I{leal ~~J c('("LlliJo do objt·w

pactuado, t('!í~lr .il S~l;:'l (·,xt'cuç.a e com mlcar, ;:'0 r{."SpoM$\'~l p~1o compan '111 mo. qllJ i;f;l:)' cr

irrl;,'gul.:aridadQs, d!?ll,"Çl03di •.sem pre] uizo de ourn :li .lçix.•.•que "e façam necessãrías

PARÁGRAfO DÉC1MO PruMEJR.O - O CONCEDENTE provC',Fá as (0[1(111./ 5 ne IZ'ss.3rj.J<; à rNli7..i'1ç.ao

das atividades d~ acompanhamento (' HK.1JhuH;à desse C.c:Ji}yénio. ptlDgtlttlllJlnd vísüas é uuas dm. ênct s
.?l Ir L da execução d objeHJ com tÇ11 fínalídadc quo. caso tíào oecrram, deverão ser devidJmen1i!'

jU"llfIGld.)s,

PARAGRAFO DÉ.CIMO SEGlIN'DO - O' COi'\VE.NENTE ~ilrMtiTá e Livre acesso {I·:)" viÔl1res.fio

'ONCEDENT í: dos Óãg_j 5 de controle i'!'Jt '010 ~ Xtf'1rI10, ,a todns M.i!L S I!' f<i~ s .elacion dos ir 'ti ('lU

IndltL'l f11<Core c m o pfescm CQrl\'~n.i o, não podenda s.oríl.:'~.!Jt. i1I eSl(~ serv Ido!e", qua ndn imr.!slid,{f na

míssj de .i!(()IDtl,lnhMl ntn, flKa.!llllç,d,O ou audnena, processos. documersos í nfnrm •.lÇl,,!,~ relaü \'(lS .1,

p.:ucetlili, SI) pena d '"fr<C'8uliuidil e ,('(lda'i~raL

P.r\RÁCRÁFO Dí.CIMO TERCEIRO - Os agente oesigJ\.ldos [.'IM!' CI ocompanharnent c pL'rJi .1
fi5colti7aÇQ di;51~ Instrumento s,l'j,orespons v>te; pelos 3[f)S lUciros que praticarem, respondendo, par.! " dos

05 ef f!j1 S, pc lo~ d.:u:tôs l'à ':!io.idos ill.<erce ros, (,k-cOü erues de culpa (l l dQlc),

PARAG RA.FO DÉ.ClMO QUARTO - O CON V E,~ENTE i,ici'l:r.1.sujeíro il ~eSpOHSiJ lilZJ.;J'.jj{j lnl,",[f'lt.'v.J.,

dvU t' pt'tttll. Sê, por ção ou omíssêo, ca .Jf ('n~oo:raço, Lt):n$1Tíln.gi.lJ~(·rlLu eu {)tm';;cúlo à JtULlÇ'i11) d s

r sponsévels pelo .;lÇQll1p.mh.lmen1o co pe(J rS Lll1l.1ÇJO e ..:IiOS órgiios de- controle intf;'ffi[l cxtcrn«, ::14:J

desempenhe d 501],)5 funções ln.s''mcio:n,,~ rd<ttiv;tS <il f,~1l?C 11'1/élilO.

iPARl\GRAFO DÉC[I\'IO QUINTO' "" flcillilcuh.a li {ICONC:EDE~"E., por melo do F·!vC.Jl uu do GC'.5.[or

$--~~,



~,. !.I:i'lr fi} (.""v!m. :;:"/'1''-' I 1',meo - Castt'uto
Cf>': OM1-iilll J:DrulO:l'-. !:P!'i'lrá, lllr'.u.1l

Oi?'J: :U.8íS . OOJOOO1- fi
r :lr~_ [1l$}l10UílOO f Jl011lnQl

SOP~CE
SUPE~tNTEN O!NClA
D~ OBRAS '?ÜSLtC/i;S

do Convênio, requerer, seücí ilT ou requísít r dccumeníos, diligências. 'vise

Cl' 'SI AJ!tcrMt\prUME1RA-D.r\ VED,c\CÃO 1)1:: DESPESA,S
PARÁGRAFO PRIM:ElRO '"" É V>Nl.;td.l" conforme art. 25, § p. da LéJ C0I11p[I:Cj l!'m.11 ri"' 101. de

04"0.512QOO, i) utiH~çllJ dos recursos trilnsf~i!ÍxJ,osem HniJildil;dé dLVérSd d.l p.::t(tu dJ neste Insrrumcntn, azn-dJ

que em carãt r de- {'nlcr'&êl"Jt'Íij ,e cnm ]J1:)!'itl?riOT cobertura, C' pilr,j p.lg.J1'üCfiLI) de- despesas (ti :

I) l.l.'í(J de dm~[\lstt ç30, de 'gerênci,;t ou 5 imU"r, salvo JS sÍ[lmçUcsc,s,pcdHcilS prev 51.1:. em II:guJ memo;

11)n.'1111lnCr ~j(},.J qualquer urulo, d servidor ou en p:rt'g,;Jdopúb 1ieo ou Sl.,'1!I r:ónJ'tlg " C0111'p • 11'ó!.iJI ou p'Jr('m~

em ]inha :relu. colateral, eu õt JHnl dcdc, J't:é- o .seglmdo grau, por serviços de' consultorla . .r:.SJ5·U::'f1 ía .&nica.

B1~tHiÇilÇ3i) ou qualquer espécie de r('L1xurtt.·r"Ji;d~ lldldl)n.:rl. ressalva das as ip<lWs.1! p:rL~vLlotLJ5:na te i.

Complcmcn tar ri" 11912011: lC a] tera ÕC!2. C'1l11eá (!Spf:'c:L ('.1 e' na Lei de Dlretrízes O:rçamrni:í ri.is:

]H; mui 1,1'>,j rcs ou correçà(1 rnOnc!iírlá. Tê!eremc .?Jp.?JgJJllel:1[l)S e recolhl mei)1 CK f on•.l dos prazos, exceto

q' ,ln{'jQ rl~:çsrrer de etraso ná llbtTaç,a<J de lfl'cwi<JS ílnanccíros, moüY(Jôo (',~C'ÍL1,~·\'.i'..m -ntc pelu ór-g,ilÚ' ou

entida e CONCI~Df.['>.'TE~

TV) clubes, assoclações ou qlJalsq~l;'r enlicl<tdt'~ I)ongénert.~. ujes dlrígentes ou c )mrolatJ :rlf'~"!;ljam agC'n,~c

rl'Ül utcos de Pcder ou do M in; 't~rj.n , •hliço, di rigl:!nl:l.'!:.de úrglo ou enr.id ade f\ rírn in i~tr;!:,Jl1 ,túblicd de

qualquer esfera goveraamcnral, ou r spN:1ivo çêmj'llS'" ou amlpillnlleiro, 'bem c mo parente ern linha reta,

01 teral 1JU por afLltid.:lde, Ó1't~ o terceiro grau do g '5[Or do 6rsão ['espo:as,)\ el D~I' (' I br~ç~fl de ti!'

Instrumento:

V l publ] idanc. salvo as de (JJ .ter educ ti Q, in Comlatlvo ou de UrJ,C1HáClo ocí I, 2elaci n.1ld~!'i- c m (l obj ,!

dem,' Insuun ruo, das qu. "5 1:41.Q{'(.Instem nomes, sl:rnoo3(.)s ali llllilgt!1'lS ((U '. r;: 'rilcteri;rem pmmo(!) ,)C'~S I
dilS autoridades e servrdores do CONC.EDE[\'TE t' do.'l C:ONVE:NENTE:

V~) ~n$ I." !.C'I"Vtçl1S fOl'tít'ddrJs pelo CONVE~ENTE. se 15 dir:i~!Tltf!~ Ou rcsponsã: • es, en {'(lIDO :r;~rrH~

em UnhJ reta, çola·.e1l1!1 'IJ pôr ,íl,nJ:1 dJid~• aié o reroetr grau,

PARÂGRAFO SEGUNDO - É vL'('l.3dll qu.:dqw.:r tipo d~ pJga:mClt'to em desacordo (~..ImÜ dlsposto nJ; Lei

ornplc: . ntar F-5~adI,L11n" n9, de 281'12 ..:012. c aítcraçõcs.

p/\RJ;\G RAFO 1;"E;,RC.El RO .•.•t ,..~d;);I,) ,~ .:1p!ic açiio. dos irE'êuooS Ira f I.!'ddos e d~ (11mmpJrtida, no

m rCJdu rma.lí(ftlTl>,em desacord com os crnérios p-T'evt!:ltáS no p.nr~gt~.roterceiro da rl iusula quín:.a.

cLÁu strLA OÊCJML\"",~~iDA - nA. ~)Rf.s,,~,çi\oDE CONTAS

~JARAGRAFO PR1MlEJRO .•..O CONVE:-~Et\'TE presentilrn iJQ CONCEDEl'\TE. prest ç-:I) de contas



/l,'II_ Nbrr [I (ir lflZlro,iH T!. I '~r I:) '. ~.utrt~
UP: I'iO!llil .H 1 I Fan:ahlu, çe.r.I, !3ra~;1

(r,PJ: )}Ji6tLLIl iOOl)1·~
(OM': f S})lQ 2ilOO131011., 01

SOP-CE
V('JI!rtlW~ t\AI. t"1

coE NQ _ _y_.:;:___

comprovando i1 boa e ft>g til!:' ilIplicação dos- recursos tr,"l1í~fL_'rj,dQSpor meto d~t~ Cnrrvêníc, no

SUPER&NTENID~HOlA
OE OBRAS IPtJlBlf!AS

PAHÂGRAFO SEG1J1\1l0 - A I re:sti!ç~o de Contas ()b<!1I.:['í.'.1lr:~.J5 rmrmilS C() ,tld.15 no Decr to 'F. tadual n"

3~ .811, de 2B:09 ~O18, comendo el mentos q e pcrm itarn ao ~~têJrdo lnstnsncnto conch ir qu e 5;[" 1 objNI;}

Ioioxecutado conf G.míé p.:!Cl'ü do, bem como med ianre i '5C'guint!;'$ preccdimeruos:

i) Apr ;SCnl41 Jo do H.c1aH5río Final di:' ExC'cuç;;]o do Objew;

i[)Df."\'OLU .:in do saldo remanescente . .q LI nd J houve. ;

[ll) Apre IJnl:tçã(} d e trata de movímeareç I) b':UKiÍri.l da {"o:ntª e:sp"dfici3 compreendendo (I perio I} de

v:í""('nrja co presente Imquml.'T.ito.

PARAGRAfO TERCEIRO - O CONCF..m:N 1 E an Ils.at~ .a. prestaçâo e c:em:a<;; 11-0 pri!. t:D UC tê 6()

(<;l's5.f."n~a)dias t.'unWA.los dJ ctilil de su apreseruaçãc pelo CONVENE.NTE; $0 pena de fi M prnlhido de

celebrar 11 \'1J~ TClm(J~ de i\j'ú~e li ~mH1Jm(,~Il)'"<: ngên res.

P~\Jtr'.GRAFO QUt'\RTO - Por or.asião di'! prestação do comas, Q CONCEDENTE emitirá parecer no

tcrtl'lúS dos i!nlg, s 102 e lI:B. do Decreto n" 32.Bll. de lHJl'Ú!2llUl

11r\UÁGHr\.fO Qllll'liTO - A ril:pmvaç~o pelo CONCEDf:N F. da :prest':lç~ de c ruas ,lpn:-5".·tildil, pelu

O:-;Vf.NEt\"TE cllSíljm LI SU.llrliídUl1pler.cla e a instliuT,]Çi!io d T>omadrJ, dI: <':011[':1 ESpti!Ci, I.

PARÁGRAFO SEXTO - ,,\$ C'SpC'5~ felJch'iu' C:<t1T.1'í-eç'çii:r~ dl>(JbjC'l.l)I)' curado n '!>.e rl1~r,11,Jn1ot'nto cJ••nrec,j(J

~ r c mp:ro\'udãS medJJme documentos íscaís origina is ernludos em nome I CCtNV EN ENTE. de •...i J.1Í.léj)[C

tdennflccdos tom e d.úr:t.ê'rOdeste Convênlo,

PARÁGRAfO SÉTIMÜ - O CON ENE.NTE deve manter arq h,l'Q'. em 'bOJ urdem, COil'L (1-", {j cume aos

0'11 uuís q e comprovem a t".'Ç çijiç.ii.Q I;' ~ bua c regular .lpliCilÇjO dos recursos re bidi:l1. por melo de de L<C'

CO[lv~nll), (J!. uaís permanecerão JJ dis.P05iç.3o do _O~\CEDE:r:.rrE c dos 'rgãcJ de (OnLr le L['1I'IM e

externo, pelo NaZI) de 10 (dez') i71M'i"c;ont.1do da i3p:ré.'SM[,):r30 da p:rcs;tJ.ção de (Q::Wl". '\i' tivL'r Sldl} aprov d .
LIda dara de mglll.awiz;.n;3o di! prt'.,t.Iç'dÓ de comas inicia! erue r~pJOv4)('i).

~QSLll.& pÊCr!\lt\ TI:nCEn;tA~ nAREsçlSã.2
Pi\Rr\GltAFO PJUi\·lE:lRO - Este COft\ifl3 p derã ser r"&CindtdQ~.aqLt:J.ll[ cr I -mpo, n s g' íru S C;lI os;

1) Am igâvel. por ecordc (>mr~ â') pMt<l'.!.. dt'.!.ue que haja con ••'eniêncj,a ~1ra a ,Admtrlb.trí!l~diG, dcvC'uch SN

formalmcntc j ustiflcailt'i p.e]<t li [ rídade compotent ;



k. Alt:"r:() t:rzl'.iÔ\.I!l, 211-:':.' Terr'i,!) - (,",1+1,,0
(li r~ C-Eili -21lL Iiort.afl!u, C'-2irií,I$r.t-;1

<;f1 t: U,.8t:t..,2:aIllOIY.H· 30
rCJnlf_(S~l ~l" .2::;00' l,OO,~e!)l

50 '-CE
SLJ:fl'E11I~~TéNOENÇlA
os OBRj\S PIJBI,;1(.A$ <õ5 \

__:::......=-- \ ,II _
, '/11} Deremun da p )n Co:nr;:pcWnu!. 1J)J:f meio de atn 'LlOi lateral r desée que Iormal m(':1íLC motivada -f utns ri 1-- / :;

prnc '!'>'SÔ,s.t!1)(Súas, egnrado o CQntraditúnõ é' a .:\l.upla def 'J.il, podendo se dar nas segutm 'i ~l!.U.lr.;lK.~: Q'
:1)descumpnmento de qualquer d:l~ d.iÍu~tJlás deste JmtTUJ11ento O'Udas amdJ.ç es est.;1t~~E'dcL1."i no t}LJ.Ll ãe

trabalho anexo;
bl não UtUi7.Jção dos rC'CLlJ<'AS fin.;rnl;eir>o~ i]l[: (J pr t. de 100 (é.:onto é' euenn) dias. ccntado: dJ d.1tJ do)

p'limclra liberaçáo de rL'Cúg"S.oS, p.1Tí1JJS;J,ç.'i D'UlllrdSO do cron gmma dê rê;,<ecú- j.o. injus1ífic;:..lclo:..;

c) dcs un primenro da .!cgJsl,}çil:o vigente;
} rwo ~i.llle.unemll d~ lrregularidades na C'x«uç.J11 deste àmõt."1IITJento, decorreüres do tJ50 iOJdcqú.1ld d

recursos C' per.d0ocLJ.s d~ordem técnks:

, ) constai çlú, J qualqller tempo, de f.ílsldilde [1.:1doç~mlCnlilç~1.j> i'Jpl:~nt.;Jd;~;

f) " ycriHC3Ç I) de qu ,!qLl~r çirçurt:;t.lnd;t Que- Cft5cjll:' <1j n!)ti1uTolÇào de tomad ..) de çonLd!:l L'~Pl'Cl.l];

&) o dt-o:,ú;[Cndi seruo das diJlC'nnLotlc,:Õ,ts do servídor d~síbf!l.!d(J pll!J acornpa har l' H:. '::]IL<11 o instrumento

cong~n(~n',asslm CO;ll10 as >t!{' 5('\lS superiores;

M J diasoluçâo, .al[ctíl'ç.ã-o soej,,', mOUmé.:lÇ' I) da HnoJlidade 'Ou da: esc mf dn C(J~VE.NEl",rn::, ,I.I~

pre [udiquc cxeeeçãn do ínsaumento:
j) razões de tnl.e,t1.·s,'SCpúblico. d alta rdl!'''d~clil e amplo comm>t:Lm('fi[o, jus(Uic da'S (' dC~('mlII:1ri1dJ5 fA."1

CO~CEtJEN'rE c (·,t':ltíldas no pifiXE:'S5C) admlnlstraüvo a ue se- rE'fl;"r~éS.ll!' ,111-ll kmNi ;

j) ;) oc IT~nda de édSu f(lif[ulto ' IJd•••íQ:-lji'li rnai or, regularmente çOmprr'Jv.tl(l.l. imPl'd hiv.;t d a exeeuç i) desre

irrstrumemo.

I'ARAcR.t\FO SE'GUNDO - A ,rcs.cls~o deste Convênln implica a aníf'<:ip.1,-:.fll [. [jJ .1L d

trazcnd as segulnt S COrLS qujjnlCla.:!. pata (l$, .ll195. r'l"g.) tros III c.MltO];es a ele vin tJl. dus:

[) ,all1:~r'tçJú IlOSprazos relath'll:!!i ao pfrrí 00 de e -eruç.ão do tlbjNO,:

11)j ntE!ITtJJ) I) do Cmnogrílm d JJêS~[I~bolso:
HI} iI)tcrrup"l~!) da emlssã de OS1', (lbservado o dlspes« nos par.ígr,aros. 111~ :2" do art. fi7 cl.u DcCI'f'[1) n;

;r:!.HH, de 20:'O9l2018;

1V) Interrupção do ronograru .•1 de M1:t.1:Sl ·l.!p lS de e~'\ecu( 11 1;1objel,o;

V) in~E1rru'Pçâódo cr uegrama de ffiQnltoraT.lH·!:tW deste lnstrreaento;
VI) início da c::ónla:.~('m dos prllz,o'S ~J;J aprt.'$L:l'tltilç;Jo e nâllse ® Pre:sta,;lo de Cnn JS, no~ iermos do

c.JpillJ~O I do Jllulo lX do Decreton" 3.:!..lH1. ;J.]í~28.'1J9tLO 8.

P/\RAGRAFO TI;:IICE:IRO •...O não res \lrC;imt:'n1o. pelo CONVENENTE, dm v.s!"rd " [11 adcs, no pral.(1

mj:dmo de 15 (qujnzí;') dlílls eont dos do FIi.'t'!:bimcI1HCJ. da L1oúfirüçio i~.>nV'iú;c.W pelo respcnsável pelo

J _Qmp' nh<1mc.nto, ense] r.i SúJ. in.;].-dimpl,~,nçiJ. ;J rn~éj!W{) deste Imm.Jl11cnto E' í3 ln~t.lur,J;.:lo d-' Tornada c

C nLl.!> Espt"CiaI.



A1.A!Ílot"fr,lj{rllV~f!I.lns./T.m..z;· Clt~~ l2íç.
r::u,,:;:.nau·~u t J'órUlt'tá, c~~. ~.iII5JI

CtlPk l}.,,~.;!I!lB'OOO:t ·10 :5'UIP'ElRltiT'ENOENCIA.
fCTI!" nU)" .'l.COI ~l~ala!H , •••••• O'If:I,.~;"f'. nu,,·D11C".<C GOVtR'NO eM ~

• LU: !OI'I.~" UId Ká7 Ut:K'f4<J.!),,~ ~;.::. <gq \
Pr\~AG~FO' QUAR~O - A fÜS:eJ 3D,por i3CD:rOOeetre OS,!P:rtiê ..ipe$, (J"J Um]~lefil! en1e PP.J~ ~ ~~en~>. -- ~
sera f{Jrm.a1l7.ud., por meio da cú]tbraç.1o d 'Terlllo de ReK.j;5 '0, ql,l~(era E!r~Co1lCj,) CC!'n L'tPUtJ,IIC,l '" ~ '\ ri ':

/

€,'xtra1.tJ, iltt! (1 quinto dia útil do' mês 'SeguintC' fi dt.! !j'.!1ltk5Silli:l[lll'.l. nn :má.Iio r;HlcltI! , o Es[ d c no Po 'aLdil _../

SOP-CE

cLAlíSllLA.:QJlçrMA QUAR"rA - OóSJDj.)Vl0,AS E 005 cm;a QMJSSOS

PARAGIlAfO ÚNlCO - A~dúvidas suscüadas o"ll;'XCCuçJü ôe5~t'! Convêrilo, bem ê'OO}Ú os C 50 omi~V-iS.

5cr:1o dtrlnlidQs pele CONCt::DEN . L

cLAusm_A O'::_çtMl}.,JJlJII'i'TA- :UASCQ:'vlVNIÇt\ÇÔES E R:EGIs.IBQS HF: OCORRÊ :Q .
PA1~Á(;RA•.'O PRl"-'rnIRO - Tod."L' as c:ornuntc.l-ções relativas -tó presente Convêntc ~C'rJo CoI\Si.L1éI dJS

r" m r. &U1~rn1f.!ntt!ídtiliS Se entre ues <lJU enviedas por' oüdc, (',;]J'{aprQtDc(I].Jd.:'l, leleg.r m , fJX ou e-i:1J11.

PARAGRAFO $bGUNlJO - As ccrnanícaçõcs dldgida.5.:l0 CO~c::EOENTE <kwr,j 'Ser ('nlrC'gU'l~ l~.:ll!.;\:,
Al 110 Crav ira, n" :'U75. C <:.lcoF 0, Fowta!r_'Ll-,CE, CEP ;f)GB61. ·211. DU nO CJ'Id1!'.h!ç elClrií nico Cilt..i.lS-tr.1ido no

. JsL rna informanzadú, dê géS:dO de contratos c LtIl1.\:il1í ,;Is.

}1•.\Rr\.GR.r'\FO TERC'EUtO - As. comunkaçôes dirig,idas 11 CONVENENTE de\ L'rcl '(!'l t'1IC',lminnat.,;u.

p:tr,a I) L"Uendereço cnn5~1T.lteno cilbeçall'l de 50 imcrume .llJ ou para o en f'f',t'iÇO elC'lr>ú, lCI) C dasrrado no

\l~~(lmJinfúrtuaUl"Jrl de &estii.D dt' t(;JI\lrill-Os. e C(ln'''~nios,

f:1.ÁUSULJ" D CUofA SEXTA DA Pl[B_t.1CACÃO
P.•\R.J.\GRi\FO PRIMEIRO - O CONCEDF..t\'TE publí olt[1 a fm('gr<i1 d~t(! CÔI1\'0nio nJ Pknaforma : eo:1t'·

Trilrup,U:~fi[!~(\,~.''''''Io',tr!7lnc;parjmCta.cl!.:gov: r) e. f~urnjd menre, uté o quínto día útll ·do 01~ S!.~"liL11C'.1 d

5.1,:1.3 ,,'\ inll1uríi,. na ímprense ,r,rfkiat

PARÂGAAFO SEGUN.DO ~ A publkid.1dc da Irue f.a de!íti:l Insrrumem •.' n';) ~lort.al d.l 1 nsparêcria

ruecederé obrig.í!oilr1.í.menre J SeU03 publ;caçÍlo rcsumlda na imprensa llficiJ.d e coní rir-l..c-.:í efJc.lcJJ polr. fins
de tnlcto dílll~rilçJO de r'eDJr505 ünanceíros pelo CONC'EOE:N:'.m e da exeru (lI{) pelo CONVENEN -E~..

P,\ nAGRA 1:Q '.fERCIEIRO - Con!:oicll:.r.Híf.: íntegra di;l Can'VL:l:üo. alén do termo de roITIl.lHr ,lÇjo, ê!

respectivo Plano de Trabalho C' s.C"!J~~1)C~XÚS,devídameare il,1:Jt~d()e asstnade p líl~P.JI16.

PARÁG'RAFO Q'OAJnO - O COX'VE a~NTE~d€!vl!'i'j tííspcafbíllzar •..0 cídad O', n: red m nd J] de'

t;fJmpur.J"Ü'ICS e em SLJ41:5It~dE.'. ill\!ofl1.1açÕt'§ referentes .j p.MCela dOi rE'{1,lf50:l. públicos lC'cC'bid( ti Q J SuJ

d ~lLn.;LÇ.iU.Sl:M preju[z,o dJ pr~.stJ~dO de com. 5 a '[1rc ·l'Stt'j.l h:'g..11tlH_'fHeobrt gado,

fl'



SOP-CE -...n;>: f,,~&5l-? 11( 'r,.t[.)F!!L.,. CI!2Tá. Iht~

(irJ. J).~5t;;:1!!fI100ól-.JD SUflERJNTENOtNélA a,O'i;'[Rt"l'!:) 00 (í~TADO' ..:
rafW [lt5<)l~{itJ?eoo, J IOe,1f 1 t'c... •..••~.- • ••.••r /y

. DE:. uB1V'\.:I ~'LJiBU~ ,' •••••" •••••<;uiH.::" t~ 0 ~ ~ \ ;.

PARAGRt'\FO Q INTO - O Poder EX«l,Jth·t) pooerá ".xl,ir a qualquer terup e ti !>E.'U exdusi'~ Ht" . ) ,I

que rod s asesdas lleít çõ~se (I.;trespecuva dls:pen.SJ .••U ,wfllfillaç.:'lto por in!::!x.i,ljibilidar!{", r litli'.~5 esteY /1
CÜI1\ê.tííÕ, sejam publ.iç,!cl,os no Di.irin Oficial 00. E5tJdo e 11.:'1 ferrMlt!nL:! estadual de Tmn~fl,;Hêr:,i;itl ~){ihL.1 ~.

}JAkÁGRAFO ÚNICO - FÜ;i1 eleito o foro cl.J r;íc;bdQd~ hort",lt'li,l-ÇJ; cnrn remtncá.J ('Xp.rt'.,S.l1 J. . ualquer

ourro. por mais privilcgiJd'lJ que seja, p.JIa di rirnir Qi) con Oil():; deccrrenres d 51 Co nvênio, (jll e nâo for 111

rcsol vldos clmjni5tT.a~ivtlml;'n~<;,.

r-, E, ;pnr (,51,vem de pleno aconío, ftrmarn o presente insu menro em 0.2(d as) \'lJS de igual te r formam,
p..lfJ que surtam st'115jurE i{'DSe legaís cfei tos.

TL l'lMUNHl\S:

'Pf:

:2, {J J~'~ ,t2.U.>.Ô ,d";
,/
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PLANO DE TRABALHO

N° DO EDITAL DE CHAMAMENTO CONCEDENTE:

1446 SOP

07.520.372/0001-98

785.061.823-87

24/06/2022

Reforma da praça Pio X, no Município de Umari.

PÚBLICO ALVO: População do Município de Umari.

FIM:
APDA + 12 MESES

da intervenção necessita para possibilitar a rea de
atividades de recreação e lazer. A execução da melhoria da praça .de que trata a presente solicitação tem como

idade proporcionar melhores condições de vida da população, que atualmente padece com a precariedade
de espaços físicos para de atividades de recreação e lazer, dentre outras, como forma contribuir para a melhoria
da saúde e o bem estar das pessoas.

relatórios de acompanhamento de execução física da obra e inserir no sistema E-Parcerias;

Realizar prestação de contas final, com a expedição do termo de encerramento do objeto e inserir no sistema E
Parcerias, a ser validado pelo Concedente;

o monitoramento será realizado por servidor designado como gestor, que será auxiliado por servidor designado
como fiscal do instrumento, nos termos da Lei Complementar nO 11~/20í2 e suas alterações posteriores
Decreto Estadual nO 32.811/2018. '
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VIII - PLANO DE,ARLrCAÇÃg DOS RECUR~QS F1NAN'4,EiROS, f< .;;II! i,,~~:,j''ir; •VALORES:
DESCRiÇÃO VALOR (R$)%
VALOR TOTAL: 100,00% . 301.278,08
VALOR 00 REPASSE '97,92% 295.000,00
VALOR CONTRAPARTtDA 2,08% 6.278,08

IX ~'CRONOGRÂMA'D~ PESÊMSq(SO Jl .L+ t; 2', :f 1HUm ~."

5. ~ F \ ". \

REPASSE META 1 META 2 I META 3 META 4 SOMA
APDA 177.000,00 - .. - 177.000,00

APDA + 02 118.000,00 - - 118.000,00
- - - .. .• .•

.,
I - .. - - ..'_.

- - - .. - -
- .. - - - -i--
- - - - - -

SUB-TOTAL 295.000,00 - - - 295000,00
CONTRAPARTIDA

META 1 META 2 META 3 META 4 SOMAFINANCEIRA

APDA 3.766,85 - .• - 3.766,85
APDA + 02 2.511,23 - - - 2.511,23

- - - - - -.. - - - - -. - .• - .. -.. .. .. - - .
.. .. .. .. - ..

SUB-TOTAL 6.278,08 . .. - 6.278,08

I TOTAL 301.278,08 .. - - 301.278,08

ASSINATURA'OO CONCEDENTE

Fortaleza, (CE),~I O 0
IASSINATURA 00 PROPONENTE

! Uruari (CE). 24 de junho de 2022.

f'Z~/t
Alex Sandro Ru in Ferreira

Prefeito Municí aI
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Prefeitura Municipal de Umari
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.372/0001-98

ANEXO 11
MINUTA DO CONTRATO N .I .

Contratação de serviços a serem prestados na execução de
urbanização e revitalização da Praça Severina Pinheiro,
localizada no Distrito Pio X, Município de Umari/CE, nos
termos do Convênio n. 352/2022 e MAPP n. 1446,
celebrado com o Governo do Estado do Ceará, por
intermédio da Superintendência de Obras Pública - SOP,
que entre si fazem de um lado, o Município de Umari/CE,
e de outro .

O MUNICÍPIO DE UMARI/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o n. 07.520.372/0001-98, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Judas Tadeu Cesar
Bento, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado , estabelecida na ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n. .. , neste ato representada por
...................................................... , portador(a) do CPF n. .. , apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.07.29.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA la - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, e de CONTRATADA para , e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Umari/CE, designado para
acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA r -DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
execução de urbanização e revitalização da Praça Severina Pinheiro, localizada no Distrito Pio X,
Município de Umari/CE, nos termos do Convênio n. 352/2022 e MAPP n. 1446, celebrado com o
Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Superintendência de Obras Pública - SOP,
conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta
comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ (. ), a ser
pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os - serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura, até o 5° (quinto) dia útil
do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.

Rua 03 de Agosto n? 200 - Centro - Umari/CE - CEP: 63.310-000
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4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, é6.pia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

»<; a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA s- - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos
projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 6a
- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Convênio n.
352/2022 - MAPP n. 1446 e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Pro' eto/Atividade Elemento de Despesa
15.451.0341.1.004,0000 4.4.90.51,00

CLÁUSULA7a-DOSPRAZOS
7.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 03 (três) meses, a contar da data de recebimento da
Ia ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, e suas
alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria de Infraestrutura, até 30
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
7.5 - Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual
período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela
Administração.
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CLÁUSULA 83
- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA »>

8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho' de 'suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRA TANTE, mesmo no caso de ausência ou omissao da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRA TO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

Rua 03 de Agosto nO200 - Centro - Umari/CE - CEP: 63.310-000
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p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE {Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a
CONTRA TANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada;
r) Apresentar todos os documentos necessários exigidos pelo órgão concedente.

CLÁUSULA 9a
- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Umari/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Umari/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do
art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor
total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Umari/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu
direito de licitar e contratar.
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10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b), alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada,
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo
contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades
previstas em lei.

CLÁUSULA 11a - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

/ prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA iz- - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos
neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 13a
- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento
dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.
69 da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l ) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRA TANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.
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CLÁUSULA 153
- DO DOMICILIO E DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca vinculada de Umari/CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 163
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, "caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as características· técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto
dando ciência aos interessados.

~ E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em
vigor.

Un1ari/CE, .

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas

1) CPF n .

2) CPF n .
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